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PROJETO DE LEI Nº 64/93 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo DECRETA. 

Artigo lQ - Fica o chefe do poder Executivo Municipal a~ 

e=_; torizado a abrir créditos suplementares até o limite de 50 ia (cinquenta por 

cento) sobre o total da despesa fixada na Lei nQ 436/92 de 21/12/92, modif! 

cada pela Lei nQ 468 de 09/07/93 (Lei Orçamentária), para reforço das di

versas dotações, utilizando como fonte de recursos a definida no inciso II 

do parágrafo lQ do Artigo 43 da Lei Federal nQ 4.320/64. 

. ,. 

Artigo 2º - Na mesma data em que for aberto crédito na 

forma do Artigo lº desta Lei, fica o chefe do Poder Executivo Municipal abri 

gado a abrir credito Suplementar em favor da Câmara Municipal, no percentual 

de sra (oito por cento) do excesso utilizado. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

caçao, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 

aos dezessete dias do mês de novembro de 1993. 

' 
RU O GUARNIER 

P Municipal 
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MENSAGEM 

EXM2 Sr. PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

É com satisfagãp que apresentamos a esta Egrégia Câmara 

Municipal, o Projeto de Lei nº 064 em apreço. 

Com os crescentes Índices de inflação, torna-se a cada dia 

mais difícil a tarefa para os senhores respónsáveis pelo planejamento, elabo

rar orçamentos capazes de atender as necessidades de realização das despesas 

do Poder executivo. 

Para adequarem as necessidades do Município, já foram rea

lizadas suplementações orçamentárias e necessitamos de outras mais para a con 

clusão do presente exercício. 

O Projeto de Lei apresentado, solicita a autorização 

suplementação por excesso de arrecadação que ocorrer no exercício, pois 

na-se difícil a execução orçamentária nesta epoca, tendo em vista que as 

ceitas são realizadas em parcelas ao longo do mês, tornando-se impossív~l 

planejamento antecipado para que se possa realizar despesas. 

para 

tor-

re-

um 

Da legalidade da solicitação, encontra-se amparada pelo 
,~ 1 

\...__,,, artigo 43 § 12, Inciso II da Lei Federal 4.320/64, que trata-se da abertura / 

de créditos suplementares por excesso da arrecadação. 

Contando com a vossa valiosa colaboração na análise e apr~ 

vaçao deste Projeto de Lei, apresentamos protestos de elevada estima e distin -· 
ta consideraçãoe 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

D.A: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, RWAÇAO,E SERVIÇO PÚBLICO 

E DA COM 1 ssÃo D E F 1 NANÇAS, ECONOM 1 A, ORÇAMENTO E TOMADA D E 

CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI NQ 064/93. 

RELATOR- VEREADOR JAIRO FONTAN 

RELATÓRIO 
-:.--.~--: --

À~ra;ês~CJo~Óf.. PMCC ní! 480/93, o Sr., Prefeito Mun ic i pa 1 

encé.lminhou à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nQ 064/93 , 

o qual foi 1 ido na sessão do dia 18/11/93 e encaminhado nesta 
' ' N mesma data a estas com1ssoes para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Anal izando a matéria em tela que disp~e sobre abertura 

de crédito suplementar por excesso de arrecadaç;o, constatamos 

que a mesma se encon·tra dentro das normas legais vigentes e 

não fere nenhum dispositivo lesai ou constitucional, raz~o pela 

qual somos pela aprovação na Íntegra. 

Sala das Ses$~es, em 23 de Novembro de 1993. 

RELATOR _ ,,,j7 }_ .. 
-zv~c ?;Pt1?Z .. 
D~L~1A MOTA- COM O RELATOR 

A~ó ~,,6P 
ADELMO COGO- COM 6 RELATOR 

~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~-' 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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